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Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 332/2015 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 001244/15; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência a servidora 
VALDENORA DE JESUS CHAVES, a contar da data do Processo n. 
001244/15, com base no § 19 do Art. 40 da Constituição da República de 
1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 22 de junho de 2015. 
 

 
 

 

 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação, referente a Contratação de empresa 
especializada para a confecção de trajes sociais (uniformes) para 
funcionários dos seguintes setores deste Poder: Diretoria de Cerimonial, 
Diretoria de Comunicação e Departamento de Segurança da Câmara 
Municipal de Manaus, conforme TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 
resultado do Processo Administrativo n.º 000143/2015;  

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 
atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exeqüível e satisfatória ao interesse 
público; 

 

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 

 
II - ADJUDICAR a Empresa H. I. CONFECÇÕES LTDA - EPP, 

CNPJ 15.779.333/0001-38, item1: R$120,00; item2: R$120,00; item3: 
R$120,00; item4: R$103,00; item5: R$103,00; item6: R$103,00; item7: 
R$57,00; item8: R$90,00; item10: R$55,00; item11: R$170,00; item12: 
R$170,00; e item13: R$400,00 perfazendo um Total de R$22.796,00 
(vinte e dois mil, setecentos e noventa e seis reais), objeto do Convite n.º 
008/2015 – CPL/CMM. 

 

 
 

 

 
 

  DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N.º 008/2015-CPL/CMM. 

CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no Processo 
referente ao Convite N. º 008/2015 - CPL/CMM; 
 

R E S O L V E: 

     GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 22 de junho de 2015. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N. º 010/2015-CPL/CMM. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 
                    

CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO, apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação, para aquisição de material de 
expediente para atender à Câmara Municipal de Manaus, resultado do 
Processo Administrativo n.º 000175/2015.  
 

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 
atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 

 
CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no processo 
referente ao Convite  Nº 010/2015 - CPL/CMM;  

 
R E S O L V E: 

 
I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 
 

II - ADJUDICAR as Empresas R. DA S. AGUIAR - EPP, CNPJ 
04.003.942/0001-84, que foi vencedora dos seguintes itens: 1, 2, 
3,5,6,7,8,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,25,27,28,29,30,31,32,33,34,3
5,36,37 e 38, perfazendo o valor de R$ 70.818,40 (setenta mil, 
oitocentos e dezoito reais e quarenta centavos) e PAPER SHOP 
COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ  63.726.400/0001-07, vencedora dos 
itens: 09,10,11,12,13 e 14, perfazendo o valor de R$ 6.605,50 (seis mil, 
seiscentos e cinco reais e cinquenta centavos)   para fornecimento do 
material objeto do Convite  n.º 010/2015 – CPL/CMM. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 22 de junho de 2015. 
 

 
 

 

 
 

DESPACHO 
 
Processo: n. 1296/15 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Tecnelétrica da Amazônia 
Ltda - ME  
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 01296/15; 

 
CONSIDERANDO que o Processo Licitatório n. 1606/13, na modalidade 
Pregão Presencial n. 002/2014-CPL/CMM/Registro de Preços foi 
anulado; 

 
CONSIDERANDO que o Pregão Presencial n. 003/2015-
CPL/CMM/Registro de Preços, constante do Processo n. 564/14, 
encontra-se suspenso por determinação judicial; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa 
Tecnelétrica da Amazônia Ltda - ME, no valor global de         R$ 
704.105,58 (setecentos e quatro mil, cento e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos), para efetuar serviço de conservação e limpeza neste Poder 
Legislativo, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, em razão da 
impossibilidade de realizar a licitação para a contratação em voga, posto 
que a suspensão de tal serviço implicaria em prejuízo à Administração 
Pública. 
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 22 de junho de 2015. 

 

 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 
 

Manaus, 22 de junho de 2015. 
 

 
 

 

 
DESPACHO 
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Processo: n. 000924/15 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus/CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, 
de 21/06/93; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n.000924/15; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para contratação de 30 (trinta) 

Estagiários de Nível Superior, com a empresa CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, no valor de R$ 268.336,80 (duzentos e 
sessenta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), 
pelo período de 12(doze) meses. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 22 de junho de 2015. 
 

 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 22 de junho de 2015. 

 

 
 
 

 



 

 

 

 
 
 


